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IffiPâNTICT'LINDEffi
DE COI'IPRâ E YETDA DE UilIDÂDE IDffIEIIJÁRIA EH
co§silruçÃo oorl orcmE DC

BEAGI I

PARTES:

São partes m preserlE Instnrnrenb 

"{!yq 
_de 

Pnocresa de Corpra e

Vendà. de um laô conp GOç;PROüfiSúa1A Vgg5[g4a, FOilf t
àô+iáifllç**s rron-ilç, cNPl No 19.295.462000U01- conr sede na Rn
frgêrriú fr[ão, no 3S4 - úta de Luaena - CEP 58315{n0 - Urena - PB:-g

de-oruo lado orno ffi ffi HleE TOIIE

DE OtfÉRA, BrasihiÍo, fqgentteiro ngnôÍtoÍÍto, Dirrcrciado, RG No

úsas,gilm - Sp - RS,-CpF No 318.944.37W, ROCHELE YAffiÉ
S,ggxi$ Brasihira, hfiesiora, S@arada, RG N: 3-865.0220 - SP - P& CPf

úõ'ffi.ir536e5ts; Residentes na R.la Dom Pedro [, No L269, A@ 402, 40

andar, ffi Rsramer. Niteníi, Caroas - RS, CEP ilo 92110-020.

As par6s rirna, Ínabíes e czpazes apos brem üdo grhecfrnenb pÍevio do

terÕ ffi instrtrnrenh e comprêeÍxtkb o seu sentilo e akaÍle, pactjam a

presenp proÍÍEssa de onnpra e venda da unitrade imobiÉia eín orÚu@,
qge ,ege.-se-à pehs dráusuhs e ondifgs, GloÍal,€ne €ITsneradas.

(EETO I}A PROI|ES§A

cx.Âl§,lâ PRIHÉRA - O objeto ô premne corryornls ê cornpra e
Verft é a mui:*ão, a prazot poÍ' par@ dgs mOXITEI{TÊS ffiR/lDOnS
d; úffi'arúhqna po 3o5 Ho TER€ETRO AIIDAR Do EDIÉgo
ForrâL BEAGH r, LoctLE?âDo À run H.ÉuO DE stXEA rerCÃO -
S/rl - PTOIUTA [r€ LtrcEilA - LIICHârPB - CEPflE]ls'OO

clilxilÂ SBGTTHDA- A CON|PRCnTIS§ÁRIA ríEIIDEDORA @ErpÍoíneF
se a orstmiç sob r€giÍrNe de lncorporaÉo, o Et*fris. tpff§. FEACfl I, &
confurmidade ggm o projeb arquiE6nho e deÍnab prüeb6 Glpleíffies,
apro\&s p# orgfus ompefuntes, os guals fàzêÍn parte lntegranê e
iÍmparávd deste insüuÍnento, eÍn terr€no pnóprb, LoB 18 e 19 de Erreno,
silrrado à Rra de Sq.E Fm, Ponta de l-ttsta - l-usta-PB.
C;aracffi o

t

de imod para



seÍn que haia qtnlquc rdação ontraülal de empreiHa «rt «xltra prestação de
servip enüe as partes.

cútrsula TERCETRA - O Edifido FoIUTAL BEACH r, será edificado om
aflica@o de mãode-obra e maêrbs seguirxco as especificaÉes em :lnexo, as
guais fazem parE dese insütrrrenb

PRECO E FORIIA DE PAGA}IEIÍTO

cúusure euARrA - os pRorrrEltlrE co[tpRADÍrREs s obÍigam a
pagar a coMPROtrlISÁRIA YEIIDEDORA, @ iÍnord no 305 conr os,egÍnz
de área uül do Ediftb FoIfrAL BEACH r, a impor6ncia de Rg lSg.(t(xDroo(eflb e cÉEnta e noÍe mil rels), na furrna e local indi?dos pda
COHPROIIISÁRIA VEIIDEDORA, podendo esb @Er prmurador especieil
para tanto ou institttkfo crediffia, inclusive por nreb de obrança esoibrral,
nos termos seguintes desb dár.rsr.rla conbnrre especihção ababo:

a) sinaUArras de R$ To.oooroo (setenta mil reis), serÉo um veÍrrb
de Ínarca RAI{GER XL MODELO .2011 @Mpt.EfA DE mR PRATA,
CABTNE DtrptÂ 4x4. ptâcA 61íy 4716, lOÂO PESSOA - pBÍ ú v*r Oe
R$ So.oooroo (cnffi mt leÍ*s» a ser erreqr:ls draves m dh
18 de norÊmbro de 2014.

b) Rt 2o.oooroo (yirE mil reais) No DrA os DE DEEMBRO DE 2014,
MAIS 12 PARCEIáS NO VALOR DE RS LSOqPO (IfiL E QUITI}IEITT(X|
REArS) Â SER PAGAS NO DrÂ 05 DE CADA MÊS SEilDO n pnrmgna eu
05 DE DUEMBRO DE 2014 E A ÚLTIMA NO DIA 05 DE NOVEMBRO DE
2015.

C) MAIS REFORçOS DE PAGNT'IENTOS TRIMESTRAIS DE NO MÍNIiIO R$
§qloroo (cIIlGo HIL REAIS), COI4PRoMETENDGSE A PAGAR solyb
(OITB{TA FOR. G]ÍÍO) DO VALOR DO I}IOVEL ATÉ A DATA DA
EMTREGA DAS CHAVES.

d) O RESTANTE DE 2[Igb ('íffrE FOR. CETÜTO) PAGAMENTO A SER
OBIIDO PELOS PROIIITETTE COIIPRADORE A'NTO A CAD(A
ECONÔMICÂ FEDERAL.

PARÁGRAFO PRTHETRO - Felo presente, se obipnr c pRottrrEilrE
CO|IPRADORES a Elagar as parcelas contratadas, as gmis seÍão redlkhs
pda cOilPROll§SÃRIA VEIDEDORÀ

pmÁemlo sEG[rxDo -
em qtnQuer época o<(Xir

OS COHPR@DEDÍ}RE POdEM
a pÍuía do mrreb pagarrento das pardas, e,qtnrtr ffitado o atraso no p4aÍrlento ê qnlqtler parcda, podera e»dgir

dos PROülfTEmES mHPRADORES a quaqrcr bfilpo, a q$tafro das
Comina$s relatiyas ao de pagamento a o<emporâneo, e, eÍn cao de não
erdgeÍrcia ô pagarnento & ermrgos de@rrenEs ô atras, o ab não
imdicará eín

\

Í:,

dos

t4'
no@o, or atteraSo da arrenca por



pAnÁemfO TERCEIRO - Não estiio iÍxjuÍf6 m fep pac[raó, e,porbnto fiolão " cargo dos PROüITEmES COlrpnirúnÉS, ffi ;
ry rÉo erpresgÍneírte prerristos nas especjficaÉes, tais coflio,exempfificatÍvamente: i.rshlação de luminárbs, **ái* ãóÉ*, ..p"{i;;:
de banheiÍos, fugão, oonsbr, €iliÍúos de gÉs,'buHlo, servirpsde trtfinaemprojeto e o rra&rr de o€o,É Oe OenftiUrtre'r,otrrtárã; t t-dilffi;
de *halls', portarias, eüc...

PAR/íGRAFO Qt ARro - caso dc pRoHITEilTES COilpnâDoRE
raenham a fuzer Uso de lnstin*Éo finaneira para píoaedêr ao FgaÍn€fib ffil
ou parcial do prep ajusta& na peseflE dáusrra, devsão trmiaie adÍnprir 06
Fazos e pagBÍnenbs apstados nesb cmüab, inaepenaenemente Oa
concessão ou repas de \dües por FrE da rÚártsa hÉifuiÉo fr*,ffi,
saho se esb procder a qribÉo dos pagaÍnenbs rro Empo e modo rcvi$neste contrato, caso contrário o§ pRoürrEiÍÍEs collitRADoRÉ, seÍão
@ÍIs{ÍtuÍro6 eín nioÍzr e esbrão $$eÍtos as pen:rs e sançõe p,€rrsh; ,1est
cqtraüo.

Cf-1U141 QpIIüfA - Cornerrcirnm as parEs q.r esê €oíüôb, ÍxE EÍÍÍto§
do irrc. )OOOÂ do art so,.da ConstihrúÉo Federdl é um & j,"íÍÍj@ p-lUb,
tepreseíltaÍrdo rua rrcntade, qre não poêfiá ser preiua*aoó por lei otr pr
crei$o tuhna, srCo coírdiÉo essenciií do Íreqódó airsAao, para píegà o
equilibrb e@nômiao e frranceilo corüaürd;

CúUSIL.C StrTA - Os conuabnEs esÊtilam (IIe 06 pRo[t11gy16
«}}IPRâDORES podsão aÍrbcrpar o pagamàO das barcgas.

PARÁGR FO timCO - AãÍÊcrFÉo, ,Be$to se frita Ína,s de urna re2, nãoimdtarií no'ação otr nudificafroda fo'm de rcqiusE,rro,r.tári" o,., qÉú-;
de pagarnenb, bmbem se adkando a esta, as regras orrtanEs ch

dáus{rla Qrarta e serrs par{rr&6;

cúLr$.nâ sÉrrna - pactgírl as parbs que o atraso m pagprreb degtEhrrq pareb, ffiepeÍrdenEÍÍrente ae mtincaçao, lnEpeneo pAcid olrocralrdrial surdraÍá os pR{rüfitEilTs COLpiÂDO{ES ; ÉSár*r-;colrpRorírt§ínlA IíGilDEDO*A, o oror o";*=b trevirta acre*ila doperaeírh,al aorÍ'Idado cb 
'Erafo 

ô ll,tcc, or, na pn*Hfro de á,8;pü
oubo fudieg,e viera sradffido pdo Go/AÍÍ6 Fá,Éal eâm "rso êorÉã
P íranç rGPM, ou ouú Aoce que wúa a s.ôetiuFbs, aãd"
cle luros-de mora de 296(doas por Gob) ao'rnês, arém do6 iríG @úb,Ês nopaÍágrôfo pinnim da diáue{a'qffta, óntado§ ;ês-a_mê.

PÂrúenllp pRr[ErRo - A tatb de pagEnqrb inE€rd do SilIúÀUARRAS
apos o(s) pma(s) ajr&do(s) na tabda descÍita na díugh qtraÍta de#
cofib-ôto ou o não FgBÍÍrenb ê O{t,ês) paebs de \,EírciÍneÍrtos meÍrsaB e
conseqJtivo§, ou ainda o não pgannnU de um d:s Fraefas porqr.ohrer
praa s.peÍi]r a ttssotfão aumnftb dapromeg de e \€nda,

das,
Att- 474 & Critgo &il, caso

enl7
«)Írux

"e



em gue os PROI|ITEI{TES COHPRADOR,ES perdeÍão, em Ê\ror da
COi!|PRO0|ISSÁRIA VEIIDEX)íIA, qgatquer ,,alo, p"gô a tnrfo a"
sinal/anas, ficardo a CO+|pROIiISSÁRú VurOeoôú fiberda para
negociar liwernente a unilade obieb desE contrab @Ín teÍeiÍos, seÍn dareito
de. retenfro nem indenização por parte dos pROilITEtTES COItpR DORES,
aÉm de poder adotar todas as mediJas necessárhs e)ôaiudijais e judkÍri;
para reaver a posse clo imóvel, catso o oem la esEji, na p(Ese {!o5
PROHITET{TE COTiPRAIIORES.

PARÁGRAFO SiliGUltDrO: O não pagamenb do sinayaÍrõ no pl?ra ajustado
na tabela descÍita na dáusia qmrta ô pÍeseÍrte ontrab, aÉm de imflkar na
rescisão aubmática do presene contrab, confuíne dl+ci$es ereíessars no
paragrafo anterior, srrertaná os PROilITEI{TES OÍ}I|PR,ADORErS ao
pagamento de multa por descumpriÍnento @Ír§'ôhral à ühllo de indenização,
equivalente a 2()96 (únE por cento) do rralor &scrib no'caprt" da dausrta
q@rta, onde os ga$6 com trcnoriáÍios aôrmtícios fica desde já
pÍeesbbehcidos em 20,09ó (ünê por cento) do rrabr btd do debito em caso
de obrarça judicial, e 10% (dez por cenb) em caso de cobrang o<trajrxlicial,
acaso na reftrida rescisão bnha havifu interftrârch «le aômgado.

PARÁGRAFO TERGEIRO: G PROHTTEilTES GÍ'ilPRADORE T'ãO @ENá
pagar qualquer prestaÉo do saldo derredor, erquanto não tiverem siío pagas e
quitadas aqrldas wnciltas anterirmente. Se tal fab o@ÍÍer, o p4anurb será
imBrtado rn liquftt@o ou amorüza@ da priÍneira parda \rendda e não paga.

PARÁGRAGRO QIIARTO: O recibo de pqÊÍnenb da últirna parda rrerrcüa
não presrrne quib$o <re quahuer das anêri:res, que darerão ser sempre
comproyadar qmndo odgido.

PARÁGRAFro Qt INTO - carc seja procdido o pagaÍnenb em Cartúb, o.r
por outro ÍÍEio de qulquer parda em atraso sem a quita@o das perulirlades
constantes no "capuf' desta dáusrla, per:*süná(ao) em mom 06
PROilITEIITE; COIIPRADORE§' ÍÉo didiÉ a rerisão aubmática pÍ€uista
na presente dáusuh. No enbnto, a COHpROIiISSÁRIA VEffDEDOnÂ, ao
seu exdusivo critÉrio, @r optar por pÍoaeder a o<eo-@ e)crajlJdicJal da
btra verrcila, oÍde seÍão adkiryradas as pernliríades !i prwistas;

PARÁgRAFO SEXTo: O pesenb ontrato é debrado em caráEr inern grávd,
irrefab\d e não omporta arrependimento. porán, se hourer dedsÊrda po;
parte do6 PROilITEilTES CIOI|PRADORES, sá oruirlerado rcsdnddo
autoÍnatÍ:aÍnente o @nfato, hipóftese ffi grrc, as partes a«rdam e, desde já,
estabdeaeÍn omo parâmefo da pern rescisoÍia @íÍeensatÍb reftrenm ãs
peídas e danos or:sinrados pdo fim da |daÉo conEaü.lal ca,,cada pdos
PROTiITENTB COIiPRADORES, o seguinte:

A) A COilPROüISSÁRIA VEi{DEDIORA rá aos PROiiITEiITES
6 pardas ponhjalÍnenb, êx6 o,"rw4



c) 2O,O% (únte ptr cenE) (b valor aujaliado descrito na d.íusúla qtJÉ,lÉ, a

título de compensa@ das clespesas !i absotuirtas pela COilPROHISSARIA
VENDEDORÀ bb como: impoffis, @rÍetagem (cornissão ê r,eÍ!da), se{lurcE,
grblicirffi, e outt?s não mencirvradas o@ressaínente nesÊe par{1rafo, mas

que teÍrha sirio realizada em furràrcia deste @ntrab.

d) Gastos com honoÍiário6 advocltftio6, É preestaHeOOc em 20,09ó (Únte
por cento) do rrabr tffil do cÉtÍb em caso de cobrang judkial, e f0% (dez

por cento) em czrso tle cobranp êüaiudiial, a<ztso na refrrita rescjsão Enha
havirto inErftrência de aôogrdo.

PARÁGRAFo sÉuuo: Em rela@ rc sinal, caso o píesenE aontrôb seja

descumprido por culpa do6 PROI|rÍEI{TE COü.IPRÂDORES, e# o perdera

integralÍnenb, em f;anor da COHPROI,IISSARTA YEI{DCDORÀ caso seja
desra últiÍÍE a culpa, erá que derohêlo em dobro rcs PROHITEilTÊS
CO!'IPRADORES.

dnal/arra, aplicando, sobre as mesrnat as dedu@es r€btiyas e
con€spondentes à alíneas abaixo.

b) Mulla de 10,096 (dez por ento) sobíe o ralor descrito na dáusrla quarta a
úub de mutta penal.

cúUsulÁ offAvA - ÂGoÍdam c contatanEs que, @ os PROilITE!ÍTES
COUpRADORÊS \renham a se eÍE)ntrar em dhla@ de lnsohÊrcia frtancÊira,
a collPRoilr§;ÁnlA VELDEDOnÀ talnbem a q3r o<cktivo sitáio,
@erá o@r por reavalbr os Ermos da CúUslrtl SÉfffe Í€tno, podeÍdo
en6o -r renegocida, entne as partes, a forÍna de pagEÍnenb do saldo
do/edor, mas esta faoidade tamtÉm não elidiÉ a rescisão automática pre\/tsta

no "capuí'da dauslh séüma.

cúusulÂ M)t{A - os conlPRo}trssÁnros vElDEDoREs ficarão
obriqado6 a edifrcar o Ediftb POilfÀL AEACH I e entegar a obra em
dezembÍo de 2014. Sendo admiüda uÍna blerância de 180(ento e crtenta)
clias neste prao, bon corno $ra proírogação peb ocorhcit de caso furhrito
ou íorça rnabr, de acordo coín o art. 393 do Código &il, entendendo-se orno
bl, o(emdificadas, mas rÉo e><dusivarente: a) grares pard*s ou gemis; b)
suspensão ol fatta de transporte; c) fatta ê rnabriais na praça ou de mffie-
obra especializada; d) evqrülal embargo da obra, rÊo resrdãrE da irniria orr
erro da aoilPRoíIssÁRIÂ V:EIIDEDOR+ e) denrora na con6o do
"hatiFse'e o{rtras aubria$es legab, por Índivu çp não deperdam da
COHPROHISSÁRIA VEIIDEDOR& 0 retuiFas ecorúnizs (x, ouüos ab6
govematnentais gue interfiram rp setor de cogpr@,

panÁcruuo PRTHEIRo - o(s) pRoialTEilTqs) coilpRAD(x(E) so
poderá(ao)
pagBÍnenb

rrú,el
e, caso

rigerosaÍnenb em dia no
das

oi se
o pagôÍnenb e

\



pmÁannro SÊGUÍ{DO - Fica estabeleciro que o ilnóvel objeb deste
contrato seja tido coÍÍlo píonto na dab da libera@ do "l'labiFse", no entanto
a partir da posse da unilade habitacir:rnl por partê dG PROIIITEI{TES
COIIPRADORES, mesmo a tfoilo pÍestrb, indepeÍrleneÍnenlÉ de rtaY€r §do

outorgada escritut?t ptlHka definiti\ra do imórel, as obrig# üihrüá'veis e

proviêrrciartlS ta)6 condoíÍtiniais, @ntas dã,gua e energia eléüica refierenE a

unidade hat tacimal e m do condomínio serão assumirb peb condômino, ou

seja, pelo profrfarO da cada unidade hatibcional, e or, PROIIITEI|IB
cólrÉutbdes, imitilo(s) ni! po§se do iÍÍúrel obieb deste InsturÉÍlto
contratral, com a'quibção-áa parceta'das Chaves', se houyer, e obedecendo

ao parálrafo p"tteito desta dáusrla, ficaÍrCo a COLPROilISARUI
VENbEDORA titamme isenta de tab obrlp@ Ídativas ao perfuÔ em que

o imóvel perÍnaneceu na po6se dos PROHITETaTES GÍ)'I{PRADORE ou na

posse de terceiro6 por ele pemitido.

cúusulâ oÉcrrJrn - A OOilPROIIISSÁR YEI{DEDOR esta obrigada a

outorgar a esriürzr ntHica definiüva de compra e venda de imód oqeb
desta- promessa de cornpra e venda, em favor do6 PROüITE{TES
coHPiADoRES, ou de pessoa(s) indirada(s), somenb apos a comproração
do ormprinrenb integral das obrlgações aüibuídas aos mOilfTEIfTE
COHPRADORES, qJanto ao pagaÍnento total do pr@, ilÍescib de juros,

reaiustes e orreÉo monetária, inclu§ve com o pagamilb dâ< difeÍenças
pertinentes a reajuste e encargo§ rdativos ao .atraso m pagaÍnento de
qmhuer parcla, caso ontrário a COrPROHISSÁRI^ VEI{DEDORA estaÉ
desobrigada de prodr a outorga da escrihrra úblb definiüm ê ompra e
venda.

urna @uda, se tnrcr(em) procedido a quib@ do§ juÍ6, multa e dernais
penalillades.

cúusutÁ DÉGHA pRTHETRA - os PRoHrrBlrE conPn^DÍrnEs so
poerão ceder, prome§r transfierir, ou tansftrir, de úorÍna gratrita ou oneÍosa,
ou a qm§ue outro úulo, os dernais derirados deste negócio, com anu&tcia
escrita da oollPRoIrlISSÁnIA VEI{DEDORÀ sob pena ê vencimenbG
antecjpado das pardas úncendas época da cessão, píomess:t de essão ou
transfier&rcia e caso os PROIITEÍfTES COTIPRADORES não proeda o
pagBÍnenb eJdgforo o contrab será arfonratkarnente rescindito e adi:ada as
sanÉes de@rÍenbs da rescisão em desf,avw de quenr êr car-sa a rescisão.

cúUsUtA DÉCII.IA sEcUl{DA - serão de responsat»lilade dos
PROilfTEilTE COI#RAITORES bdas as despesas @íno imposbs, taGs,
egnro onba iÍfri), onbibuifes e eÍrcargffi que a parttr do dia da entsega
das óarres que vi€x€m a incilir sobçç,o imód, rnesmo se estas despesas
forem @bradas a COIIPROIIHI RA VEI{DEIDORA, de\reÍtdo dos
PROHITEI'TE COIIPRAIX)RES
decorrente da não

@

de tais dabs
por qualquer gejuho



PARÁGRAFo PRTHETRo - será tamtÉm da rc+onsablidade dos

PROHITEI|TES COilPR/fD(,RE o pagamento de bdas as desps de
escritira, transferârcia e ÍegisÚo da unida& omprornetida, tais coÍÍlo
aertdões negativas, quiA$es fiscais, cusbs e emdunenb§ de cartíri6,
impostos de üansmissão de bens, ta:os de registro6 e quaisguer outro6
pabnrentos que fuíem eldgfrros petc orgã6 BrUEG para ran#erêrrciir de
ühilarÍrade do iÍÍlo,d.

PAúGRAFO SEIGUÍ{DO _ Os PROIíITEI{TEI «,iIPRADORES tAMtÉM SC

responsaortarao po. bdas 6 despesas de ligaÉo definira dos *rviços

Útiicos, tais conrô: taGs para lEa@ de eneÍgii, da unilade, irstala@ cb

gas Oa unit*, bem conp as indisporsáveis à in#lação, frrncixnmenb e

regulanrenb@ do ondomínb.

cúust lÂ DÉcrrA TERGETRA - A Gol'lPRoifissÁRrA YEIIDEDoRA

-É 
-"btiS"d" a edifrcar o imórc| denho do píoieb e e+ecifica@e ê

acanamenb gue inEgram esê contÍab, se sobÍ€pondo à e+ecificihdes do

processo incorporativo.

pnnÁa*mo PRIIIEIRO - PactraÍn .!s parbs que a GOilPRoHISSínIA
VEI{DEI,ORÀ poderá alterar Ínodificar, otr srbsE'hrir as especiftÍlade de

acabaÍÍrenb, dà partes @muÍrs ou da uniíade se ftibs pq outras- ê
qnlidade ou funçãà equhrôlenE, sempÍe qr.re se cmdua necessário, pq falla
de nrateriais, pro,iums óu quiparnenms, or Úsando sduÉo de oÍdem tánka,
651ii663, oü para a6nder eriÊda de *0Í9ã6 p6Uicoy, qlesmifuiits do

senk;o púUb ou objetinando sdu@ diHa pdo ÍÍteícae iÍnottliafub-

PARÁGRAFo SEzuI{DO - SeÍão ffiadas as dibreng não s@eÍiores à
O59o (cin@ Dor enb) nas dimensões onstanGs Ílo pÍoj€b arqúE$nb
aprorado, gue resulEm da exeo.@ das obras, sern que :ts§sila a q.ah-rer «b
partes, indenizadas ou omPalsa@.

PARíGRAFO TERCEIRO - É VCOAO AC PROIIITEITES CÍ'ilPNADORES
promo\rer qtnlquer dbração nas partes cgÍntJns do ediftio e visitar, sem

autoria6o por escrib da COI|PROIí§SÁRIA YEIIDEDORA, as obras de

consüilção anEs da enüega do irÍtórel.

pAnríenfrc QUARTO - Qrahuer solidta@, por parb do§ PI()I|ITE{IES
COiIPRADORÉi, de altera@ na área interna da unklade objeto do pÍesente

InstruÍnento, 6rcrá ser ftib seguindo o seguinb critÉrio:

1) Solicitação das alter@ por parte do6 PROIaIIEI{TE COIIPRADORE+
Por escrib, contendo elementos para anállse oÍoieb, dantas, rrcmorhl
descitivo, cÍoquas, etc.), dentro dc segruinEs limibs-Mâimo:

2)

4
Aniálisê de vhbilidade ecoÍ6mta por parte

i



3) - Sendo _coÍEtatada a viabililade bcnica das alterâções, a
CoHPROIIISSÁRIA VETDEDORA elaboraÉ oíçamenb para êGo.rção' dos
servíços e encaminhará o mestno para análise dos PROHITEmE
COMPRADORES e posterbr discussão enúe as partes;

4) - Após aúlise corxslanb no iEm 3 r€tro e @nseqii€nte aerb, os
f,R9ÍtlTTE TES ColiPRAp(oRE; deErão pagar, anÉopdamenE, o yalor
rlo reftrklo orçaÍnento;

5) - Erco-dao dos serviçc, ê<dusivaÍÍlente, peh COffPROffiSSÁmA
VEilDEDTÍ)RÀ e/otr por empresa/profis*xnl aubrizado da merna.

cútnru oÉcrr,n QUARTA - os pRoHrrEr{TEs coNtpRAIroRE se
obrigam por si e sars dependentes, empíegadc ol vi§bnbs, por gualquer
ouüo que venha a adquirir a uniiade avangda no pÍesente @ntrato, a ormprir
e fazerem orrnprir as regras da Corwenção de Condomínro, ficando
responsiá\,Eis pda indusão em @ntrab de alioução, de l@60, de.essão de
uso do apartaÍnento dispcição qrc o@rc o a@uirenE, locaÉÍb ou usrárb a
ter responsaHlilade por evenüJais danos ou prejuÍzc dernados de atraso dos
cordomúnios na insbla$o do condomínb;

PARÁGnAFO pRrltERO - Avençam os pROilITBfTES OOHPR DORES
ateÍderem a aomrocação da COltpR(»tIsSÁRIA VEIIDEITORA pra frrstdar
forÍÍlalÍÍEÍtE a administração do ondomínb, estan& os PRONüTEilTE;
COTIPRAD(OR'E obÍigado6 a pagar suils ta)c6 ondominhis a partir da
enbega das dtaves do iÍnárel ou instahfio cto ondomírrio, ne# ca6o, o que
ocorrer priííleiro;

CI|US_ULA DECI!4_qIiÍrA - As partes dedaram que o pÍesenb onürato é
ce{ekado em CÂRÂTER IRREVOGÁVEL e IRRETRATÁVÉL obíigâíldo os
cont?bntê<, seus herdeiroe e suessoÍes a fazer a píesenb promessa sempíe
boa firne e rraliosa, dedarando, ainda, as parEs contrabnEs, qr.re Uveám
phnos e antecipados onhecjnrento do Hto d* irxsüuÍmenb, orno tantÉm
compreerdilto o sentiro e akane de cda uma das sra dá.erlas, peb que
enterderam celebnádo justo e liwernente.

cúust tâ DÉcxru sEfrA: os pRoltrrEfrElt ooltpnAoloRE dedanm
ser corr€to o eÍúeÍeço @nstante no preâmhrb cfl gesenb gtt"to e que
qua§uer mudança {or alHa$o será comunirada a COIíPRG{aISúRIA
vEl{DEiDoRA atrave de orrespond&rcla probolizada ou envh1a por
po6@em, om aniso de recetinento (AR), sob pena de serem orx;ideraàas
FJkíur o notincaçôes or as ci@ões judk$ii enviias para o enderep
infurmado neste contrato.

cúusulA oÉom sÉrrm - Fka eteiro da Cornarca de r.lrcEr{
cÉusrhsESTADO DÀ PARAÍBÀ para dirimir drivida ou ir&rpretar

adviÍdas destê
mais privi§iado seja.

@m renúncia & quahuer outro foro

#\



E, por se acharem justO o que pact13m, firrnam o presente irstrumento, em

Ztcims) viõ de ifrnl teor e forrna, sem rasuÍzr, para qrc produ?am seus

eêft06; pgÍante ãuas E56munhas gue adianE subscnarem, proÍrEüeÍtdo

ormpri-lo e fazàlo cümprir.

Luce{n, 14 de rPrrcmbro de 2014

r,. a' :.'-:v,w-
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t;l Prefeitura l,ftrnicipal de Lucena
Secretaria de Rêcêi-te lhrnicipal.

SÍAT
2Ll03/2024

EICEÀ DO Nó\TEL

Inscri§o Imobiliárir:

Inscriçâo Anterhr:

l .0003.035.03.0050.00 l 8.2

030350050000tE - 44777

fs.q"""."rt
l*"*,

1u4777.6

PREDIAL

Erdereço: RUA EUGENIO DE S. FALCAO, AP 305 I,t CONDOMINIO PONIAL IPtC 305 - PONTA DE LUCENA -

Lucen4@B - Cep: 5-000

Proprleúírlo:

CPF/CNPJ:

PONTÂL CONSTRUCOES LTDÀ - ME

19.295.46210001-01 le--rl,

End. Correspondência: RUA R PC EUGENIO DE SOUZA FAITÃO, TS4 . PONTA DE LUCENA - LUCENA/PB - Cep: 58315-@0 -

BRASIL

TestadePrlnciprt 12,00

Área Cons Unidade: 65,87

39,00

65,87

do Terreno: ,[68,00

13,57Total Cons: Ficdcir:

Água:

PavimentrÉo:

Rede Elétrica:

Colcúa I iro:

SIM

NAO

SIM

COLETA

de Esgoto: NÃO

NÃO

SIM

NÃO

Uràana: SIM

NÃO

NÃO

NÃO

Pluviais:

Públice: de Telefone:

AL

Ilabito'se: Consbruçío: Pevimcntoe:

§itur§5o Qurdra:

Pedologia:

FRENTE. l
NORMAUÀRGILOS
o-l

PLANO - I

NÃOMI.JRADO

Terreno: PRÓPRIO

NÃO

Uültzaçôo: Habitacioml

EctrdoConrenaçlo: 5-1

Coberture: LAJE

Encravado: NÃO

Coleta Seletiva: NÃO

Imóvd CASA Conrüdlvo: NORMAL

@levaçio): ALVENARIA (Cerecterhicr): CERÀMICA

PARTICULAR Senttórla: §EM IN§TAI-AÇÔES

I
Liro NÃO Ideal:

IPTU: NORMAL NORMAL

Processo Cadastro

Proc [Ilt Nter:

Situaçâo Atual:

V Yenal Terreno:

V0 (M1 Terreno):

Crdestro:

IJIt AIt:

LIIt Latrç:

Mercentil:

3010112021 Itecrdertrado: NÃO

02/0U2024 IPIU: 1,00

21.962,M27.962,M

0,00 (0,00)

Venal Ediliceçâo: 0,00 VenalÀtual:

(l\lP Construção): 0,00 (0,@) §em DcscoDtot 279.62

operador: VITORIÀ FERNÀNDES DÀ SILVÀ Dataz 2L/03/2024 Hora: L0:53:45 Terminal: 168.0.'12.42

I



Prefeitura Municipal ds Lucena

Secretaria de Beceita lfirnicipal

CERTIDÁO ITEGATI\TÀ DE DÉBTTOS N" ,2.699
ITíPOSIO PREDIÀL E TERRIEORIÀL I'RBÀ}IO

CERTÍFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO no 002699, datado de
2L/03/2024, e de acordo com a legislaÇão em vigor, que dos Iançamentos exj-stentes,
o imóvel en questão está regular com o Erárj-o Municipal-, até a presente data.

À Prefeitura Municipal de Lucena se reserva o direito d.e cobrar futuramente,guaisquer dÍvidas que Porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas aoperíodo a gue se refere a presente certidão.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verj-ficação de sua autenticidad.e naInternet, no endereço https :/ /www.Jucena.pb.gov.brl

Local.ização Inscrição ItnobiJ.iária
RUA EUGENIO DE S. EALCÀO, ÀP 305 Lot
CONDOMINIO PONTAL Lote 305
PONTA DE LUCENA - Lucena,/PB - Cep: 58315-
000

1.0003. 035. 03. 0050. 0018.2
Sequencial no L0441'116
CNPJ 19 .295. 462/ 0001-01

Proprietário cPFlC'ttPJ Natureza
PONTÀL CONSTRUCOBS LTDA - ME 19 .295 .462 / O0)L-OL PREDIAL

Obsernrações
Lot. 390 CONDOMINIO PONTÀL Lote 305

Esta CERTIDÃO é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

Código de Validação: Cxmq42608

Lucena, 21 de marco de 2024

fe-"


